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Certidão emitida para fins de registro da alteração da dotação orçamentária no exercício vigente, nos termos do planejamento orçamentário municipal. 

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO 

APOSTILAMENTO Nº 01 
Termo de Fomento nº 005/2025 

Processo Administrativo nº 006/2025 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 003/2025 

Certifico, para os devidos fins, que foi procedido apostilamento de alteração da dotação 
orçamentária referente ao Termo de Fomento nº 005/2025, celebrado entre o Município de 
Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e a Associação da 
Ginástica de Trampolim de Contagem - AGTC, inscrita no CNPJ nº 32.026.741/0001-38, cujo 
objeto consiste na gestão, execução, acompanhamento, estruturação e desenvolvimento do 
programa de Ginástica de Trampolim no Município de Contagem/MG, conforme Plano de 
Trabalho nº 1038.  

Em vista disso: 

Onde se lê: 

1201.27.812.0002.2151.33504100.1500000 

Leia-se: 

1.20.1.27.811.0037.1015.33504100.01500000  

Registra-se que o presente apostilamento possui natureza meramente formal e 
orçamentária, não implicando modificação das obrigações assumidas pelas partes, 
permanecendo inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no Termo de Fomento nº 005/2025. 

O presente registro é realizado para fins de instrução processual e adequação contábil-
orçamentária, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, da Lei Municipal nº 4.910/2017, do 
Decreto Municipal nº 30/2017, bem como das orientações normativas aplicáveis à formalização 
e gestão de parcerias celebradas pelo Município. 

E, para que produza seus efeitos legais, lavra-se a presente Certidão de Apostilamento, 
a qual será juntada aos autos do Processo Administrativo nº 006/2025. 

 

Contagem, 11 de março de 2026. 

 

LEIDNA ROSEVANE DUARTE 

Subsecretária Municipal de Esporte e Lazer 
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DESPACHO AUTORIZATIVO 

Termo de Fomento nº 005/2025 
Processo Administrativo nº 006/2025 

Considerando o Despacho Técnico, elaborada pela Superintendência de Gestão 

Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, que aponta a 

necessidade de adequação da classificação orçamentária da despesa vinculada ao Termo de 

Fomento nº 005/2025; 

Considerando que a alteração proposta possui natureza exclusivamente orçamentária, 
não implicando modificação do objeto, do valor, da vigência ou das demais condições pactuadas 
no instrumento celebrado com a Associação da Ginástica de Trampolim de Contagem - AGTC; 

AUTORIZO a alteração da dotação orçamentária da parceria, passando de: 

1201.27.812.0002.2151.33504100.1500000 

para: 

1.20.1.27.811.0037.1015.33504100.01500000 

Determino, ainda, a adoção das providências necessárias para a formalização do 
respectivo apostilamento, bem como a juntada desta autorização aos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

 

Contagem, 11 de março de 2026. 

 

 

LEIDNA ROSEVANE DUARTE 

Ordenadora de Despesas 

Subsecretária Municipal de Esporte e Lazer 
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DESPACHO TÉCNICO 

Termo de Fomento nº 005/2025 
Processo Administrativo nº 006/2025 

Assunto: Alteração de dotação orçamentária 

Trata-se de análise técnica acerca da necessidade de adequação da dotação 
orçamentária vinculada ao Termo de Fomento nº 005/2025, celebrado entre o Município de 
Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e a Associação da 
Ginástica de Trampolim de Contagem - AGTC, inscrita no CNPJ nº 32.026.741/0001-38. 

A referida parceria tem por objeto a gestão, execução, acompanhamento, estruturação 
e desenvolvimento do Programa de Ginástica de Trampolim no Município de Contagem/MG, 
conforme Plano de Trabalho nº 1038, integrante do instrumento pactuado.  

Nos termos da Cláusula Terceira do Termo de Fomento, as despesas decorrentes da 
parceria correriam inicialmente à conta da seguinte dotação orçamentária: 

1201.27.812.0002.2151.33504100.1500000.  

Todavia, em razão de adequação do planejamento orçamentário da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, bem como da necessidade de correta vinculação da despesa à 
ação programática vigente no orçamento municipal, verifica-se a necessidade de atualização da 
classificação orçamentária da despesa. 

Dessa forma, propõe-se a substituição da dotação anteriormente indicada pela seguinte: 

1.20.1.27.811.0037.1015.33504100.01500000 

Ressalta-se que a presente alteração possui natureza exclusivamente contábil-
orçamentária, não implicando qualquer modificação: 

• no objeto da parceria; 
• no valor global do Termo de Fomento; 
• no prazo de vigência; 
• nas obrigações pactuadas entre as partes. 

Assim, considerando que a alteração pretendida não modifica as condições essenciais 
do ajuste, recomenda-se a formalização da alteração por meio de apostilamento, com 
fundamento na legislação aplicável às parcerias celebradas com Organizações da Sociedade Civil, 
notadamente a Lei Federal nº 13.019/2014, a Lei Municipal nº 4.910/2017 e o Decreto 
Municipal nº 30/2017. 

Diante do exposto, encaminham-se os autos para apreciação e autorização do 
Ordenador de Despesas, visando à formalização do competente apostilamento de alteração da 
dotação orçamentária. 

 

Contagem, 11 de março de 2026. 

 

 

RICARDO FERREIRA MAFRA 

Superintendência de Gestão Administrativa e Financeira 


